Lei nº 1.506/2009
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências. 

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1º - Fica o Chefe  do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), às seguintes dotações do orçamento do município:

3.1 – Departamento Municipal de Água e Esgoto

3.1.0 – Departamento Municipal de Água e Esgoto

301001751201220081                        Manutenção dos Serviços Administrativos

339014                    
        Diárias / Pessoal Civil                   R$ 1.000,00

301001751202910036         Ampliação/Reforma Sistema Abastecimento de Água

449051                                        Obras e Instalações                            R$ 2.000,00

3010017521202710034                 Ampliação e Reforma da Rede de Esgoto

449051                                         Obras e Instalações                           R$ 7.500,00

TOTAL GERAL:                           R$ 10.500,00

Art.2º - Para atender o disposto no artigo anterior será utilizado como fonte de recursos o cancelamento parcial das seguintes dotações:

3.1 – Departamento Municipal de Água e Esgoto

3.1.0 – Departamento Municipal de Água e Esgoto

3010011751202920083                  Manutenção do Sistema de Água

339033              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica              R$ 10.500,00

TOTAL GERAL:                           R$ 10.500,00

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 01 de setembro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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